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Exmo. Sr. Conselheiro Relator,

 

Trata o processo de Contas Anuais de Governo do Município de Marcelândia, exercício 2020, cuja análise das

informações encaminhadas pelo gestor ao Tribunal de Contas, via Sistema Aplic, foi realizada pelo(a) Auditor(a)

Público(a) Externo(a), sr(a). Raquel Jorge Santiago, que concluiu preliminarmente pela citação do Prefeito Municipal

para que apresente suas manifestações de defesa sobre as seguintes irregularidades:

ARNOBIO VIEIRA DE ANDRADE - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2020 a 31/12/2020

1) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

1.1) Divergência de R$ 21.239,73 entre o valor apresentado no site do Banco do Brasil e o sistema Aplic quanto

ao registro contábil referente a Transferência de recursos do Programa de Enfrentamento ao Coronavírus - LC

    - Tópico  - 173/2020, art. 5., I detalhamento de fonte TCE/MT 076000. 4.1.4. PROGRAMA FEDERATIVO DE

ENFRENTAMENTO AO CORONAVÍRUS

2) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

2.1) A Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020 foi publicada em meio oficial (art. 37, CF/88) e

disponibilizada no Portal Transparência da Prefeitura (ampla divulgação inclusive em meios eletrônicos – art. 48,

LRF/00). No entanto, os demonstrativos do Anexo de Metas Fiscais que integra LDO/2020 não foram publicados

  - Tópico - tampouco divulgados. 3.1.2. LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

2.2) Em veículo oficial e no Portal Transparência do Município houve a publicidade e a divulgação da LOA/2020

conforme estabelece o art. 37, CF e art. 48, LRF/00. Contudo, os demonstrativos dos Anexos obrigatórios que

    - Tópico  - integram LOA/2020 não foram publicados nem divulgados no Portal Transparência. 3.1.3. LEI

ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA

Considerando o Relatório Preliminar de Instrução de Contas Anuais de Governo Municipal elaborado pelo(a)

Auditor(a) Público(a) Externo(a) formalmente designado(a) e revisado pela Supervisora de Controle Externo, sra.

Mônica Garcia Nardoni, encaminha-se o processo para conhecimento e providências.

 

É a informação.
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Em Cuiabá-MT, 16 de Julho de 2021.

SECEX GOVERNO.

JAKELYNE DIAS BARRETO FAVRETO

SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO
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